
 

 

RESOLUÇÃO CONSEPE 105/2005 

 

REFERENDA A PORTARIA GR 36/2005, 

QUE APROVA CURRÍCULO, EMENTAS, 

OBJETIVOS, EQUIVALÊNCIAS E 

CO/PRÉ-REQUISITOS DO CURSO DE 

FARMÁCIA DO CÂMPUS DE BRAGANÇA 

PAULISTA, DA UNIVERSIDADE SÃO 

FRANCISCO. 

 
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão – CONSEPE, no uso das atribuições que 

lhe confere o inciso XV do artigo 23 do Estatuto e em 

cumprimento à deliberação do Colegiado em 15 de 

dezembro de 2005, constante do Parecer CONSEPE 

71/2005 – Processo 71/2005, baixa a seguinte 

 
RESOLUÇÃO 

 
Artigo 1.º Fica referendada a Portaria GR 36/2005, que aprova currículo, ementas, objetivos, 

equivalências e co/pré-requisitos do curso de Farmácia, regime semestral, com duração de 8 semestres, 

do câmpus de Bragança Paulista, da Universidade São Francisco, a serem implantados no 1.º semestre 

letivo de 2006. 

(Currículo revogado pela Resolução CONSEPE 37 de 13 de dezembro de 2007.) 

 

§ 1.º Fica alterada a duração do turno noturno de 9 para 8 semestres. 

 

§ 2.º As ementas, equivalências, os objetivos e co/pré-requisitos do referido curso constam do processo 

originário desta resolução. 

 
Artigo 2.º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas disposições contrárias. 

 
Bragança Paulista, 15 de dezembro de 2005. 

 

 

 

Gilberto Gonçalves Garcia, OFM 

Presidente 



 

 

Anexo à Resolução CONSEPE 105/2005 
 
Farmácia 
CH: 3.520 h/a Duração: 8 semestres 

(Currículo revogado pela Resolução CONSEPE 37 de 13 de dezembro de 2007.) 

 

SEMESTRE CÓDIGO 
DISCIPLINA 

DISCIPLINA CRÉDITO CH 
SEMANAL 

CH 
TOTAL 

 GR00032 Anatomia Humana 68 4 68 

 GR00055 Biologia Geral 68 4 68 

 GR00434 Fundamentos da Matemática I 68 4 68 

1º GR00556 Leitura e Produção de Textos I 68 4 68 
 GR00782 Química Geral 68 4 68 

  Total 340 20 340* 
 GR00368 Estudo do Homem Contemporâneo 68 4 68 

 GR00398 Físico-Química 34 2 34 
2º GR00496 Histologia Geral 68 4 68 

 GR00548 Laboratório de Química Geral 34 2 34 
 GR00557 Leitura e Produção de Textos II 68 4 68 

 GR00788 Química Orgânica 68 4 68 

  Total 340 20 340* 
 GR00057 Bioquímica 68 4 68 

 GR00385 Farmacobotânica 34 2 34 

 GR00409 Fisiologia Humana 68 4 68 

3º GR00658 Patologia Geral 34 2 34 
 GR00778 Química Analítica 68 4 68 

 GR00789 Química Orgânica Aplicada 68 4 68 

  Total 340 20 340* 
 GR00059 Bioquímica Clínica 68 4 68 

 GR00061 Bromatologia 68 4 68 

 GR00390 Farmacotécnica I 68 4 68 

4º GR00459 Genética Humana 34 2 34 

 GR00612 Microbiologia e Imunologia 68 4 68 

 GR00779 Química Analítica Experimental 34 2 34 

  Total 340 20 340* 
 GR00060 Biotecnologia  34 2 34 

5º GR00386 Farmacognosia 68 4 68 

 GR00389 Farmacologia Geral 34 2 34 

 GR00391 Farmacotécnica II 68 4 68 

 GR00613 Microbiologia e Imunologia Clínicas 68 4 68 
 GR00654 Parasitologia 34 2 34 

 GR00812 Saúde Pública 34 2 34 
  Total 340 20 340* 
 GR00041 Atenção Farmacêutica 34 2 34 
 GR00108 Controle de Qualidade I 68 4 68 

 GR00125 Deontologia e Legislação Farmacêutica 34 2 34 

6º GR00293 Estágio Supervisionado em Farmácia I 34 2 150 
 GR00388 Farmacologia Aplicada à Farmácia 68 4 68 

 GR00655 Parasitologia Clínica 34 2 34 
 GR00921 Toxicologia 68 4 68 

  Total 340 20 456* 



 

 

Continuação do anexo à Resolução CONSEPE 105/2005 
 

SEMESTRE 
CÓDIGO 

DISCIPLINA DISCIPLINA CRÉDITO 
CH 

SEMANAL 
CH 

TOTAL 
 GR00005 Administração de Empresas Farmacêuticas 34 2 34 

 GR00085 Citologia Clínica 34 2 34 

7º GR00109 Controle de Qualidade II 68 4 68 

 GR00294 Estágio Supervisionado em Farmácia II 34 2 150 

 GR00488 Hematologia 68 4 68 
 GR00781 Química Farmacêutica 68 4 68 

 GR00947 Trabalho de Conclusão de Curso em Farmácia I 34 2 34 

  Total 340 20 456* 
 GR00115 Cosmetologia 68 4 68 

 GR00295 Estágio Supervisionado em Farmácia III 102 6 350 

 GR00384 Farmácia Hospitalar 34 2 34 

8º GR00392 Farmacoterapia 34 2 34 

 GR00861 Tecnologia Farmacêutica 68 4 68 

 GR00948 Trabalho de Conclusão de Curso em Farmácia II 34 2 34 

  Total 340 20 588* 
* O aluno deverá cumprir 320 horas em Atividades Complementares a serem integralizadas no decorrer do curso. 


